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CLORO 
Na análise feita ontent pela manhã, os peritos encontraram um dos cilindros com a válvula quebrada.Nos dois, bastante 
enferrujados, havia a inscrição:"cloro 50' kgi:Dono do gás pode ser, enquadrado em crime de homicídio culposo 

OITO SAS S O INTERDITADAS 
Marcello Xavier 
Da equipe do Correio 

O ito casas do conjunto O, 
QNN 6, em Ceilândia fo-
ram interditadas pela. De- 

fesa Civil e protegidas por poli-
ciais militares para evitar que mo-
radores e curiosos entrem na área 
mais atingida pelo acidente com 
o cilindro de gás. Não há previsão 
de quando essas casas serão libe-
radas. Os moradores tiveram que 
se mudar, temporariamente, para 
casas de parentes, vizinhos e ami-
gos. "Só quando os bombeiros fi-
zerem a retirada dos gases", expli-
cou o chefe de operações da Defe-
sa Civil, major Israel dos Santos 
Gomes. Para isso, o Corpo de 
Bombeiro usará exaustores. 

Numa análise preliminar, on-
tem pela manhã, o perito crimi-
nal do Instituto de Criminalistica 
Cássio Thyone levantou a hipóte-
se de ser gás cloro (muito utiliza-
do em limpeza de piscinas) que 
provocou a morte de Maria José 
Pereira, 49 anos, e a intoxicação 
de outras 129 pessoas (em graus 
diferentes). Há, ainda, outras 
duas suspeitas: amônia e gás ace-
tileno (usado em solda). "É preci-
so esperar o resultado do laudo 
pericial para afirmar qual era o ti-
po de gás", ressaltou o perito. 

O perito Cássio Thyone encon-
trou indícios que levam a crer 
que realmente os dois cilindros 
estavam abastecidos com gás 
cloro. Os equipamentos levados 
para o pátio externo da 8°Com-
panhia Regional de Incêndio, em 
Ceilândia, foram inspecionados 
pelos peritos no início da tarde de 
ontem. Os dois equipamentos 
têm gravados em baixo relevo a 
anotação "cloro .  501  g". Há tam-
bém a inscrição da empresa 
Orquiplan, que faz manutenção 
de piscinas. 

"Esses cilindros são muito usa-
dos com cloro para limpeza de 
piscinas", disse o técnico em Se-
gurança do Trabalho da Compa-
nhia de Agua e Esgoto de Brasília 
(Caesb) Lourenço Furtado do 
Amaral. Ele, que ajudou os peri- 

tos do IC a recolher material para 
exames, logo reconheceu o tipo 
de equipamento. O que reforça 
ainda mais a hipótese do perito 
criminal: gás cloro. 

MARRETADA 
Na casa de Edivaldo Batista Pe-

reira, 50 anos, os peritos do IC en-
contraram a válvula do cilindro 
que vazou. O filho de Edivaldo, 
Ronaldo de Castro Pereira, 20 
anos, disse à polícia que o pái 

â .IJ ai ï7,UNTUF‘rpàïã 
dê-la. Porém, há ainda outras 
duas versões não-confirmadas. 
Se ao tentar conter o vazamento, 
ou ele deixou o cilindro cair no 
chão ou quebrou a válvula ao 
tentar apertá-la para evitar que o 
gás escapasse. 

Pelo estado de conservação oficina de lanternagem e pintura 
dos dois cilindros -- muito en- na QNN 22, em Ceilândia, disse 
ferrujad os —, o perito Cássio que sentiu a falta dos dois balões 
Thyone não tem dúvidas que há uma semana. E descobriu, de-
eles estavam abandonados ha- pois, que um funcionário de no-
via muitos anos. O último teste me Marcelo; ainda não localiza-
hidrostático (que serve para me- do pela polícia, deu os cilindros 
dir a pressão interna), como para Edivaldo. 
consta em inscrições neles, foi 	João Santos contou ao delega- 
feito em 1983 e 1980. 	 do que recebeu os cilindros de 

No final da tarde de ontem, um antigo funcionário, Josué Ro-
agentes da 23aDelegacia de Polí- drigues dos Santos, que queria 
cia (SetOr P Sul) encontraram os transforma-los em cilindros de 
iiTtiiliTdS-ddic>16-S-dbisitilidiSs ---solJa ha ránre nftágeni dê--/éréu="-  
antes de Edivaldo. Os depoimen- los. Josué, por sua vez, comprou 
tos deles poderão ajudar à polícia os dois balões há três meses de 
a descobrir a procedência dos um terceiro dono de oficina, João 
equipamentos. Marques de Souza Neto, que h a- 

Segundo o delegado-chefe da via comprado os equipamentos 
23aDP, Antônio Manoel de Jesus, há 15 anos. Só não lembra mais 
João Santos Costa, dono de uma de quem nem onde. 

Segundo o delegado Antônio 
Manoel, Edivaldo pode ser en-
quadrado por crime de homicí-
dio culposo, com pena que varia 
de um a três anos de detenção. 
E, se ficar comprovado pela pe-
rícia que o gás era cloro, ainda 
será acusado de uso de gás tóxi-
co ou asfixiante, que dá pena de 
reclusão de um a quatro anos e 
multa. 

O Instituto de Estudos do Meio 
Ambiente (lema) vai abrir um in-
quérito para apurar os responsá-
veis pelo fato. Alei ambiental do 
DF (no 041/88) classifica esse tipo 
de acidente como infração gra-
víssima, que pode resultar em 
multa de até R$ 100 mil, prisão ou 
fechamento da empresa respon-
sável pelo produto. 


